
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 0040 DE 2022

A Secretária de Estado de Agricultura Familiar- SEAF, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando o art. 111, do Decreto Estadual nº 840/2017, que dispõe acerca da necessidade de acompanhamento,
fiscalização e demais providências pertinentes aos contratos celebrados, através da aplicação e consolidação dos
instrumentos administrativos e legais, visando um maior controle por parte da administração pública;

Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação de servidores para a função de Fiscal dos
Contratos da Secretaria de

Estado de Agricultura Familiar;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora abaixo relacionada para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como fiscal titular a fim
de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato:

CONTRATO
Nº CONTRATADA OBJETO FISCAL

017/2022

PRIME
CONSULTORIA
E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL
LTDA

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
gerenciamento e controle da manutenção preventiva, corretiva e preditiva da
frota de veículos, incluindo toda tecnologia embarcada e mão de obra a serem
empregadas na prestação dos serviços, cumulada com lavagem, polimento de
pintura, assistência de socorro mecânico, assistência em caso de pane elétrica,
lanternagem em geral, adesivagem/plotagem, capotaria, tapeçaria e pintura com
reposição de peças originais novas de primeiro uso, troca de pneu, acessórios,
componentes e materiais além de transporte por reboque/guincho, com
implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão de
frota, acessível via web, por intermédio de rede de estabelecimentos
credenciados, para atender as demandas dos Órgãos/Entidades do Poder
Executivo Estadual, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº
001/2022/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2022/SEPLAG

TITULAR:
BRUNA
GNOATTO

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos retroativos a data de assinatura dos
respectivos contratos.

Cuiabá-MT, 13 de setembro de 2022

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

(ORIGINAL ASSINADO)

APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA

SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
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